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LEI Nº 1772/2012 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – de Mandaguaçu e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a APAE – Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais – de Mandaguaçu, de janeiro a dezembro de 2012, objetivando a 

execução dos serviços assistenciais de ação continuada, contemplando ações de atendimento, definidas em 

plano de trabalho. 

 

Art. 2º Os recursos municipais para o pagamento dos valores previstos no convênio advirão de 

receitas extra-orçamentárias do exercício de 2012. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

2012. 

 

 

Mandaguaçu, 16 de março de 2012. 

 

 

 

 

 
Ismael Ibraim Fouani 

Prefeito Municipal 


